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INDICAÇÃO Nº 96/2025 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autora Vereadora: Dirce Destro Moreira de Oliveira 

 

                              A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Poder Exe-
cutivo local, para que juntamente com o Departamento Competente, proceda a reforma geral 
do Cemitério “São João Batista”, nesta Cidade.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

                               
                               A providência solicitada se faz necessária, pois essa subscritora foi 
procurada por diversos munícipes que reclamaram que o Cemitério Municipal se encontra com 
um aspecto de abandono, necessitando urgentemente a pintura dos muros, capela e a 
implantação de acessibilidade no local.  

                                                 Diante do exposto acima, conto com o apoio de Vossa Excelência 
para que a reforma seja concretizada o mais rápido possível. 

Sala de Sessões, 11 de fevereiro de 2025. 

 

Dirce Destro Moreira de Oliveira 
Vereador 


